
CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 153/2025 

De 11 de novembro de 2025 

SÚMULA: Altera dispositivos da Resolução 122/2023 e da 
outras providências. 

O Sr. Cleomar Eterno de Campos, Presidente da Câmara 

Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Altera os artigos 56, 76 e 126 da Resolução 122/2023 

passando a ter a seguinte redação: 

Art. 56. Para contratação de fornecedores registrados, os órgãos ou 
entidades participantes da ata de registro de preços ficam dispensados da 
realização de pesquisa de preço durante o prazo de validade da ata. 

§10. Nos processos para contratação por adesão carona, o órgão ou entidade 
deverá realizar a demonstração de vantajosidade da adesão nos termos 
desta norma. 

§2°. Para prorrogação de validade da Ata de Registro de Preços deverá ser 
realizado nova pesquisa de preços nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021 
para verificação de vantajosidade na renovação. 

§30. A prorrogação de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser 
acompanhada de renovação de quantitativos originalmente registrados 
devendo ser observado o seguinte: 

I — Expressa previsão no edital; 

II — manifestação de concordância expressa do fornecedor detentor da ata 
quanto a prorrogação da vigência com a renovação de quantitativos conforme 
art. 83 da Lei 14.33/2021 

III — Formalização da prorrogação e renovação de quantitativos por meio de 
termo aditivo celebrado dentro da vigência original da ata. 

§4°. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer reajuste de valores observado 
o princípio da anualidade e índice de correção definido na própria ata, 
mediante simples apostila nos termo do art. 136 da Lei 14.133/2021. 

Art. 76. (...) 

(--.) 

IV— registro de preços para a contratação de bens e serviços realizados 
exclusivamente pela Câmara Municipal ou em conjunto com outros 
órgãos ou entidades, nos termos do § 60 do art. 82 da Lei n° 14.133, de 
2021, 
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Art. 126. (...) 

(—) 

XV — Possibilidade de prorrogação de validade da Ata de Registro de Preços 
acompanhado de renovação de quantitativos. 

(--.) 
§100. (...) 

I — O Poder Legislativo Municipal poderá realizar o procedimento quando o 
objeto atender exclusivamente a Câmara Municipal de Tapurah ou em 
conjunto com outros órgãos ou entidades do Município; 

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalterado os demais dispositivos da Resolução 122/2023. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, aos onze 

dias do mês de novembro do ano de 2025, 

CLEOMAR Assinado de forma 
digital por CLEOMAR 

ETERNO DE ETERNO DE 

CAMPOS:858177 CAMP0S85817767104 
Dados: 2025.11.11 

67104 13:33:11 -0400' 
Cleomar Eterno de Campos 

Presidente 

DAISE Assinado de forma 
digital por DAISE 

MARTINS DE MARTINS DE 

SOUZA:037135 SOUZA:03713588171 
Dados: 2025.11.11 

881 71 13:33-29 -0400' 
Daise Martins de Souza 

1a Secretária 
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ir. 
Tribunal de Contas 

Ma to Grosso 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Ano 14 N°3749 

Divulgação quinta-feira, 13 de novembro de 2025 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇAO 

9 1 A CEDENTE reserva-se o direito de acesso ao bem público objeto desta Cessão, a fim de proceder à visiona e a outras diligências que 
entender convenientes 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICIDADE 

10 1 Este Termo de Cessão de uso será publicado no Diáno Oficial de Contas do TCE 'MT 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

11 1 As partes elegem o Foro da Comarca do município de Tapurah-MT. para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias onundas do presente 
Termo de Cessão de Bem Movei, desde que não possam ser exauridas administrativamente 

E, por estarem assim concordes as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor junto a 02 (duas) testemunhas para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais na forma da lei 

Tapurah-MT 12 de novembro de 2025_ 
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Publicação sexta-feira, 14 de novembro de 2025 

Cleomar Eterno de Campos 
Presidente da Câmara 

CEDENTE 

Solange Aparecida Alves de Souza 
Diretora-Executiva 

Tapurah-Previ 
CESSIONÁRIA 

LEGISLAÇÃO 

RESOLUÇÃO 152/2025 

RESOLUÇÃO N° 152/2025 
De 11 de novembro de 2025 
SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR DIEGO RAFAEL GRENDENE A SE LICENCIAR DO CARGO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE POR 30 
DIAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

O Sr Cleomar Eterno de Campos Presidente da Câmara Municipal de Tapurah Estado de Mato Grosso, no uso de suas atnbuições legais, 
promulga a seguinte Resolução 

Considerando o requerimento n° 052/2025 aprovado na sessão do dia 10 11 2025 em que o vereador requer licença para tratamento de saúde 
do cargo por 30 (trinta) dias 
RESOLVE: 
Art. 1° Fica autorizado o vereador Diego Rafael Grendene a se licenciar do cargo por 30 (trinta) dias, sendo do dia 2410/2025 a 22;11:2025 

Parágrafo Único. A presente resolução tem como base o inciso V do parágrafo único do art 30 e inciso I do art 35 ambos da Lei Orgânica c c o 
inciso VII "a do art 11 cic o inciso I do art 75 do Regimento Interno 

Art. 2°. FICa dispensa à convocação do suplente, tendo em vista que a licença não ultrapassa 30 (trinta) dias conforme art art 76 do Regimento 
Interno 

Art. 30. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua aprovação revogadas as disposições em contrário 

Registre-se e Publique-se 
Câmara Municipal de Tapurah. Estado de Mato Grosso aos 11 dias do mês de novembro do ano de 2025 

Cleomar Eterno de Campos 
Presidente da Câmara 
Daise Martins de Souza 

Primeira Secretária 

RESOLUÇÃO 153/2025 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 153/2025 

De 11 de novembro de 2025 

SÚMULA: Altera dispositivos da Resolução 122/2023 e da outras providencias 

O Sr Cleomar Eterno de Campos Presidente da Câmara Municipal de Tapurah Estado de Mato Grosso no uso de suas atnbuições legais. 

promulga a seguinte Resolução 

Art. 1° Altera os artigos 56, 76 e 126 da Resolução 12212023 passando a lera seguinte redação 

Art. 56. Para contratação de fornecedores registrados os órgãos ou entidades participantes da ata de registro de preços ficam dispensados da 
realização de pesquisa de preço durante o prazo de validade da ata 

§1°. Nos processos para contratação por adesão carona o órgão ou entidade deverá realizar a demonstração de vantajosidade da adesão nos 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Ano 14 N°3749 Página 179 

Divulgação quinta-feira, 13 de novembro de 2025 Publicação sexta-feira, 14 de novembro de 2025 

termos desta norma 

§2°. Para prorrogação de validade da Ata de Registro de Preços deverá ser realizado nova pesquisa de preços nos termos do art. 23 da Lei 
14 1312021 para verificação de vantajosidade na renovação_ 

§3°. A prorrogação de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser acompanhada de renovação de quantitativos originalmente registrados 
devendo ser observado o seguinte. 

I - Expressa previsão no edital 

II - manifestação de concordância expressa do fornecedor detentor da ata quanto a prorrogação da vigência com a renovação de quantitativos 
conforme art 83 da Lei 14.3312021 

III - Formalização da prorrogação e renovação de quantitativos por meio de termo aditivo celebrado dentro da vigência original da ata. 

§40 A Ata de Registro de Preço poderá sofrer reajuste de valores observado o principio da anualidade e índice de correção definido na própria 
ata mediante simples apostila nos termo do art. 136 da Lei 14.133:2021 

Art. 76. ( ) 

( ) 

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços realizados exclusivamente pela Câmara Municipal ou em conjunto com outros 
órgãos ou entidades nos termos do § 6° do art 82 da Lei n° 14 133 de 2021 

Art. 126 ( ) 

( ) 

XV - Possibilidade de prorrogação de validade da Ata de Registro de Preços acompanhado de renovação de quantitativos 

( ) 

§10° ( ) 

I - O Poder Legislativo Municipal poderá realizar o procedimento quando o objeto atender exclusivamente a Câmara Municipal de Tapurah ou em 
conjunto com outros órgãos ou entidades do Município 

Art. 2'. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalterado os demais dispositivos da Resolução 122/2023. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário 

Câmara Municipal de Tapurah. Estado de Mato Grosso aos onze dias do mês de novembro do ano de 2025 

Cleomar Eterno de Campos 
Presidente 

Daise Martins de Souza 
1a Secretaria 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS N°05/2025 

Processo Administrativo n.° 3312025 

UASG: 929721 

Pregão Eletrónico n° 900012025 
Órgão Gerenciador e Participante Câmara Municipal de Várzea Grande - MT inscnta no CNPJ sob o n° 14 971 62610001-50 

Fornecedor. ATIVA SOLUCOES LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 24.111 709.'0001-22 

Objeto- Registro de preços para a eventual Prestação de serviços contínuos de locação, instalação, manutenção e operação de equipamentos de 
sonorização para atender as necessidades da Câmara Municipal de Várzea Grande - MT. 

Lote Único 
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 111111111111 

Câmara Municipal de Tapurah 
33.005.083/0001-60 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

kivx-e),(Á-e 

PROTOCOLO GERAL 673/2025 N° 013/2025 Data: 23/10/2025 - Horário: 14:58 
Legislativo - PR 13/2025 

025 

AUTOR: Mesa Diretora Por \) ,Á , 

Em Sessão de n / LÁ- /20 'U) 

>" Votos Contrários 
SÚMULA: Altera dispositivos da Resolução 122/2023 e da 

:4 Votos Favoráveis outras providências. 

plRESIDEN 

o 

o 

o 
o 

derando que cabe a cada ente definir, em norma própria, regras 

irCãã-bara o cumprimento das determinações gerais previstas na Lei Federal n° 

14.133/2021; 

Considerando a necessidade de harmonização das normas jurídicas, 

visando à máxima eficácia e efetividade da Lei Federal 14.133/2021 

A mesa diretora, no uso de suas atribuições legais, propõe a edição 

do seguinte projeto de resolução: 

Art. 10 Altera os artigos 56, 76 e 126 da Resolução 122/2023 

passando a ter a seguinte redação: 

Art. 56. Para contratação de fornecedores registrados, os órgãos ou 
entidades participantes da ata de registro de preços ficam dispensados da 
realização de pesquisa de preço durante o prazo de validade da ata. 

§1°. Nos processos para contratação por adesão carona, o órgão ou entidade 
deverá realizar a demonstração de vantajosidade da adesão nos termos 
desta norma. 

oavAnlyi

§2°. Para prorrogação de validade da Ata de Registro de Preços deverá ser 
realizado nova pesquisa de preços nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2021 
para verificação de vantajosidade na renovação. 

§3°. A prorrogação de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser 
acompanhada de renovação de quantitativos originalmente registrados 
devendo ser observado o seguinte: 

I — Expressa previsão no edital; 

II — manifestação de concordância expressa do fornecedor detentor da ata 
quanto a prorrogação da vigência com a renovação de quantitativos conforme 
art. 83 da Lei 14.33/2021 

III — Formalização da prorrogação e renovação de quantitativos por meio de 
termo aditivo celebrado dentro da vigência original da ata. 

§4°. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer reajuste de valores observado 
o principio da anualidade e índice de correção definido na própria ata, 
mediante simples apostila nos termo do art. 136 da Lei 14.133/2021. 

Art. 76. ( ) 

( ) 
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
IV — registro de preços para a contratação de bens e serviços realizados 
exclusivamente pela Câmara Municipal ou em conjunto com outros 
órgãos ou entidades, nos termos do § 6° do art. 82 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

Art. 126. (...) 

(.--) 

XV — Possibilidade de prorrogação de validade da Ata de Registro de Preços 
acompanhado de renovação de quantitativos. 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalterado os demais dispositivos da Resolução 122/2023. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, aos vinte 

e três dias do mês de outubro do ano de 2025. 
CLEOMAR ETERNO Assinado de forma digital 

DE por CLEOMAR ETERNO DE 
C_AMP05:85817767104 

CAMPOS:8581776 Dados: 2025.10.23 

7104 15:04:18-0400 

Cleomar Eterno de Campos 
Presidente 

DAISE MARTINS DE 3‘sAslisnEamoARdeTifNosrmDaE digital por 

SOUZA:037135881 S0UZA:03713588171 
Dados: 2025.1023 150519 71

Daise Martins de Souza 
1a Secretária 

Assinado de forma 
JULIANO digital por JULJANO 

ANTUNES ANTUNES 
78863694249 

78863694249 Dados: 2025.10.23 
1505.41 -0400' 

Juliano Antunes 
Vice-Presidente 

LUIZ AUGUSTO A"" s' d""5 "”a dg" por LUIZ AUGUSTO SETTE 
SETTE 03610473126 

1707,1:  2025.10.231506o8 
03610473126 

Luiz Augusto Sette 
2° Secretário 
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
MENSAGEM AO PROJETO RESOLUÇÃO 013/2025 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de resolução tem o objetivo adequar a 

resolução 122/2023 que regulamenta a dispositivos da Lei Federal 14.133/2021 quanto 

a possibilidade de prorrogação de validade de ata de registro de preços e renovação de 
quantitativos, além da possibilidade de reajuste de preço com base em índice de inflação 
anual 

A proposta segue posicionamento do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, realizado por meio da Decisão 913/2025 - processo n° 
25/00109253: 

Processo 25/00109253 

Decisão 913/2025 — Pleno Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina 

1. É admitida a prorrogação da vigência de Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 84 da Lei n. 14.133/2021, desde que comprovado 
que os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
mediante nova pesquisa de preços e justificação formal. 

2. A prorrogação da ata pode ser acompanhada da renovação dos 
quantitativos originalmente registrados, ou seja, da previsão de 
disponibilização de igual quantidade de itens ou serviços para o novo 
período de vigência, desde que atendidos simultaneamente os 
seguintes requisitos: 

a) Exista previsão expressa no edital da licitação e na própria ata 
quanto à possibilidade de prorrogação da vigência por igual período e 
da renovação do quantitativo, em atenção aos princípios da 
publicidade, da transparência e da vinculação ao edital, estabelecidos 
no art. 5° da Lei n. 14.133/2021; 

b) A contratação do bem ou serviço seja devidamente planejada, 
preferencialmente com a inclusão no Plano de Contratações Anual — 
PCA - correspondente ao novo exercício, nos termos do art. 12, Vil, da 
Lei n. 14.133/2021; 

c) Seja realizada análise técnica fundamentada, com base no consumo 
efetivo durante a vigência anterior e nas necessidades projetadas para 
o novo período, que demonstre que os quantitativos a serem 
renovados são proporcionais e adequados á estimativa de demanda 
atual em função de consumo e utilização prováveis; 

d) Seja realizada nova pesquisa de preços, nos termos do art. 23 da 
Lei n. 14.133/2021, demonstrando a vantajosidade da manutenção da 
ata, e o gestor responsável ateste formalmente, em despacho 
motivado, que os preços e demais condições permanecem favoráveis 
à Administração; 

e) O fornecedor detentor da ata manifeste concordância expressa com 
a prorrogação da vigência e com a renovação dos quantitativos, 
reafirmando seu compromisso de fornecimento nas mesmas condições 
anteriormente pactuadas, conforme previsto no art. 83 da Lei n. 
14.133/2021; 
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
f) A prorrogação da vigência e a renovação dos quantitativos sejam 
formalizadas por meio de instrumento adequado (termo aditivo) 
celebrado dentro do prazo de vigência original da ata. 

3. A possibilidade de renovação dos quantitativos não constitui 
acréscimo contratual, mas sim uma extensão da relação 
originalmente pactuada, com fundamento na interpretação sistemática 
da Lei n. 14.133/2021, sendo necessária a regulamentação do ente 
ou consórcio público autorizando expressamente tal prática. 

(Decisão 913/2025 em Consulta — Relator Conselheiro Substituto 
Cleber Muniz Gavi, TCE/SC. Data da Sessão de Julgamento 
01/08/2025) 

Além dessas adequações, o projeto amplia a regulamentação 
para permitir a utilização do sistema de registro de preços também nas contratações 
diretas por dispensa de licitação, especialmente nas dispensas eletrônicas realizadas 
exclusivamente para Câmara Municipal ou em conjunto com outros órgãos ou entes 
públicos que utilizem o mesmo sistema de registro. 

Essa medida visa otimizar os processos de contratação, 
padronizar procedimentos administrativos, aumentar a economicidade e garantir 
segurança jurídica na execução das aquisições e contratações públicas, em 
consonância com os princípios da Lei n° 14.133/2021, notadamente os da eficiência, 
economicidade, planejamento e transparência. 

A proposição encontra amparo nas competências da Câmara 
Municipal, conforme a Lei Orgânica Municipal, e está alinhada às boas práticas de 
governança pública recomendadas pelos órgãos de controle externo. 

A presente proposição se amolda dentro das competências da 
Câmara Municipal de vereadores prevista na Lei Orgânica. Esse projeto além de 
respeitar a Lei Orgânica e a Constituição. Por isso a colaboração de todos os vereadores 
para aprovação desse projeto de lei é de extrema importância. 
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPUFtAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ: 33.005.083.0001/60 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: Projeto de Resolução N° 13/2025 — Altera dispositivos da Resolução 

122/2023, e dá outras providências. 

RELATOR: Daise Martins de Souza 

RELATÓRIO: A Comissão de Justiça e Redação entra em plenário com Projeto de 

Resolução N° 13/2025 solicitando apoio na aprovação do mencionado Projeto. 

EXAME DA MATÉRIA 

1 - CONSTITUCIONALIDADE: O Projeto cumpre todas as normas constitucionais; 

2 - LEGALIDADE: O Projeto atende a todos os aspectos legais; 

3 - REGIMENTALIDADE: O Projeto atendeu a todas as normas de trâmite 

Regimental; 

4 - VOTO: 03 votos favoráveis. 

5-CONCLUSÃO: A Comissão de Justiça e Redação emite parecer favorável ao: 

Projeto de Resolução N° 13/2025 — Altera dispositivos da Resolução 122/2023, e 

dá outras providências. 

de 2.025. 

artins 

Presidente 

Câmara Municipal de Tapurah — MT; 30 de Outubro 

Secretário 



5re.í,-77,
• CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 

41" 910 ESTADO DE MATO GROSSO 
~mei CNPJ: 33.005.083.0001/60 

ATA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Ao trigésimo dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte 

e cinco na Sede da Câmara Municipal de Tapurah, estado de Mato Grosso. 

situada à Avenida Paraná. 1.725, ás 17h30m1n reuniu-se está para emitir 

parecer ao Projeto de Lei Complementar N° 27/2025 — Altera a Lei 

Complementar n° 193/2022, e dá outras providências: Projeto de Lei 

Ordinária N° 64/2025 — Altera a redação de dispositivos da Lei Ordinária 

n°348, de 14 de junho de 2000. e dá outras providências; Projeto de Lei 
Ordinária N° 65/2025 — Altera a Lei Municipal 1.109/2016. e dá outras 
providências; Projeto de Lei Ordinária N° 62/2025 — Dispõe sobre a alteração 
do traçado da estrada Toca da Onça, e dá outras providências Projeto de Lei 
Ordinária N° 66/2025 — Autoriza o município de Tapurah a custear parte do 
material escolar dos alunos matriculados na rede municipal de ensino, e dá 
outras providências; Projeto de Lei Ordinária N° 67/2025 — Dispõe sobre a 
criação e o prolongamento de ruas e estradas no município de Tapurah, e dá 
outras providências: Projeto de Lei Ordinária do Legislativo N° 16/2025 — 
Institui o feriado escolar no dia 15 de outubro em todas as unidades da rede 
municipal de ensino de Tapurah, e dá outras providências; Projeto de 
Resolução N° 13/2025 — Altera dispositivos da Resolução 122/2023, e dá 
outras providências. A Presidente, Daise Martins de Souza, como relatora e 
presidiu o seguinte trabalho EXAME DA MATÉRIA: 1 - 
CONSTITUCIONALIDADE: O projeto cumpre todas as normas constitucionais; 
2 - LEGALIDADE: O projeto atende a todos os aspectos legais; 3 - 
REGIMENTALIDADE: O projeto atende a todas as normas de trâmite 
Regimental: 4 - VOTO: (03) três votos favoráveis: 5 - CONCLUSÃO: A 
Comissão de Justiça e Redação emite parecer favorável ao Projeto de Lei 
Complementar N° 27/2025, Projeto de Lei Ordinária N°64/2025, Projeto de 
Lei Ordinária N°65/2025, Projeto de Lei Ordinária N°66/2025, Projeto de Lei 
Ordinária N°67/2025, Projeto de Resolução N°13/2025. Estiveram presentes: 
PRESENÇA: Daise Martins, Juliano Antunes. Luiz Augusto Sette. Paulo 
Ricardo Barbosa Alves, Aelton Figueiredo e Daniele de Lima Zottis. Nada mais 
a tratar deu-se por encerrada a presente reunião. 

Daisejkis de Souza 'itã-fano Antunes 
Presid te/Relatora Secretário 
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PARECER JURÍDICO 

Projeto de Resolução 13/2025 - Altera 
Resolução 122/2023. 

Trata-se de Projeto de Resolução 13/2025 no qual visa alterar a resolução 

122/2023 para adequação de dispositivos da Lei 14.133/2021 quanto a possibilidade de 

prorrogação de validade de ata de registro de preços e renovação de quantitativos, 

possibilidade de reajuste de preço com base em índice de inflação anual, bem como 

possibilidade de registro de preços em processo de dispensa realizado pela Câmara 

Municipal. 

É o breve relatório. 

Primeiramente cabe ressaltar que cabe ao legislativo analisar e 

regulamentar assuntos de interesse do referido órgão, e tendo em vista sua autonomia e a 

necessidade de regulamentar dispositivos da Lei 14.133/2021 para adequada utilização da 

Nova Lei de Licitações. 

A presente proposição se amolda dentro das competências da Câmara 

Municipal de vereadores prevista na Lei Orgânica. 

A Lei Orgânica do Município em seu inciso VI do art. 29 e incisos III e IV 

parágrafo único do art. 30 preveem o seguinte: 

Art. 29. Dentre outras atribuições, compete ao presidente da Câmara: 

(..-) 

VI -promulgar as resoluções e decretos legislativos; 

Art. 30. Compete à Câmara Municipal com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas 
as matérias de competência do Município e, especialmente: 

(.• ) 

Parágrafo único. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes 
atribuições, dentre outras: 

(...) 

— organizar os serviços administrativos internos e promover os cargos respectivos; 

O presente projeto de resolução tem o objetivo de adequar dispositivos da 

Resolução 122/2023 que regulamenta a lei 14.133/2021 no âmbito da Câmara Municipal de 

Tapurah, sendo feito alteração quanto a possibilidade de prorrogação de validade de ata de 
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registro de preços e renovação de quantitativos, possibilidade de reajuste de preço com base 

em índice de inflação anual, bem como possibilidade de registro de preços em processo de 

dispensa realizado pela Câmara Municipal. 

A presente resolução tem como base as instruções normativas federais e 

posicionamento do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, realizado por meio da 

Decisão 913/2025 - processo n°25/00109253: 

Processo 25/00109253 
Decisão 913/2025 — Pleno Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
1. É admitida a prorrogação da vigência de Ata de Registro de Preços, nos termos do 
art. 84 da Lei n. 14.133/2021, desde que comprovado que os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, mediante nova pesquisa de preços e justificação 
formal. 
2. A prorrogação da ata pode ser acompanhada da renovação dos quantitativos 
originalmente registrados, ou seja, da previsão de disponibilização de igual 
quantidade de itens ou serviços para o novo período de vigência, desde que atendidos 
simultaneamente os seguintes requisitos: 
a) Exista previsão expressa no edital da licitação e na própria ata quanto à 
possibilidade de prorrogação da vigência por igual período e da renovação do 
quantitativo, em atenção aos princípios da publicidade, da transparência e da 
vinculação ao edital, estabelecidos no art. 50 da Lei n. 14.133/2021; 
b) A contrafação do bem ou serviço seja devidamente planejada, preferencialmente 
com a inclusão no Plano de Contratações Anual — PCA - correspondente ao novo 
exercício, nos termos do art. 12, VII, da Lei n. 14.133/2021; 
c) Seja realizada análise técnica fundamentada, com base no consumo efetivo durante 
a vigência anterior e nas necessidades projetadas para o novo período, que demonstre 
que os quantitativos a serem renovados são proporcionais e adequados à estimativa de 
demanda atual em função de consumo e utilização prováveis; 
d) Seja realizada nova pesquisa de preços, nos termos do art. 23 da Lei n. 14.133/2021, 
demonstrando a vantajosidade da manutenção da ata, e o gestor responsável ateste 
formalmente, em despacho motivado, que os preços e demais condições permanecem 
favoráveis à Administração; 
e) O fornecedor detentor da ata manifeste concordância expressa com a prorrogação 
da vigência e com a renovação dos quantitativos, reafirmando seu compromisso de 
fornecimento nas mesmas condições anteriormente pactuadas, conforme previsto no 
art. 83 da Lei n. 14.133/2021; 
f) A prorrogação da vigência e a renovação dos quantitativos sejam formalizadas por 
meio de instrumento adequado (termo aditivo) celebrado dentro do prazo de vigência 
original da ata. 
3. A possibilidade de renovação dos quantitativos não constitui acréscimo 
contratual, mas sim uma extensão da relação originalmente pactuada, com 
fundamento na interpretação sistemática da Lei n. 14.133/2021, sendo necessária a 
regulamentação do ente ou consórcio público autorizando expressamente tal 
prática. 
(Decisão 913/2025 em Consulta — Relator Conselheiro Substituto Cleber Muniz Gavi, 
TCE/SC. Data da Sessão de Julgamento 01/08/2025) 
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Além dessas adequações, o projeto amplia a regulamentação para permitir 

a utilização do sistema de registro de preços também nas contratações diretas por dispensa de 

licitação, especialmente nas dispensas eletrônicas realizadas exclusivamente para Câmara 

Municipal ou em conjunto com outros órgãos ou entes públicos que utilizem o mesmo sistema 

de registro. 

O Poder Legislativo tem total autonomia para administrar e regulamentar 

assuntos de seu interesse, e por se tratar de norma de licitação especifica cabe ao referido 

órgão regulamentar no caso o processo de dispensa nos termos da Nova Lei de Licitações 

14.133/2021. A lei 14.133/2021 regulamenta as normas gerais de licitações, cabendo aos 

referidos órgão regulamentar assuntos específicos como a regulamentação da dispensa, assim 

permanece os critérios gerais de licitação e dispensa na nova lei de licitações, cabendo a 

regulamentação de alguns aspectos para que seja possível utilizar esse normativo, conforme 

orientação de alguns Tribunais de Contas. 

Assim podemos concluir que ao Poder Legislativo foi outorgada função 

de suma relevância na tripartição do Poder, e que leis de iniciativa da Câmara Municipal, 

dada a própria natureza e atribuições do Poder Legislativo no qual se inclui administrar os 

serviços da Câmara Municipal, podendo regulamentar a dispensa no âmbito do poder 

legislativo municipal. 

Diante de todo exposto, do ponto de vista de consfitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa, entendo pela viabilidade técnica do projeto de 

Resolueão 13/2025. 

No que se refere ao mérito do referido Projeto não cabe este 

Procurador se pronunciar, uma vez que caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, 

verificar a viabilidade e necessidade de aprovação, devendo ser respeitada para tanto, as 

formalidades legais e regimentais. 

Tapurah-MT, 03 de outubro de 2025. 

TANCREDO Assinado de forma digital por 
TANCREDO VARGAS SARAIVA 

VARGAS SARAIVA DE ARAUJO 
Dados: 2025.11.03 17:04:42 

DE ARAUJO -04'00' 
TANCREDO VARGAS SARAIVA DE ARAÚJO 

Procurador Jurídico 
Portaria 09/2016 — OAB/MT 18697 
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PROTOCOLO GERAL 714/2025 

Data: 07/11/2025- Horário: 14:54 
Legislativo - EMD 59/2025 

Emenda Aditiva e Modificativa n° 59/2025 ao Projeto de Resolução 13/2025 — Altera 
dispositivos da Resolução 122/2023, e dá outras providências. 

Ementa: Altera dispositivos do Projeto de Resolução 13/2025. 

Autor: Cleomar Eterno de Campos, Juliano Antunes, Daise Martins 
de Souza, Luiz Augusto Sette, e Paulo Ricardo Barbosa Alves 

Art. 1°. Altera o art 1° do projeto de Resolução 13/2025 para incluir 

alteração no inciso I do §10° do art. 126 da Resolução 122/2023, passando a ter a 

seguinte redação: 

Art. 1°. Altera os artigos 56, 76 e 126 da Resolução 122/2023 passando a ter a 
seguinte redação: 

OUVANU 

Art. 126. (...) 

XV — Possibilidade de prorrogação de validade da Ata de Registro de Preços 
acompanhado de renovação de quantitativos. 

§100. (...) 

I - O Poder Legislativo Municipal poderá realizar o procedimento quando o 
objeto atender exclusivamente a Câmara Municipal de Tapurah ou em conjunto 
com outros órgãos ou entidades do Município; 

Art. 2°. Os demais dispositivos do Projeto de Resolução 15/2025 

permanecem inalterados. 

Art. 3°. Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação 
integrando as alterações ao Projeto de Resolução 13/2025. 

Câmara Municipal de Tapurah, 
do mês de novembro de 2025. 

Assinado de forma digital 
CLEOMAR ETERNO DE porCLEOMAR ETERNO DE 
CAMPOS:8581776710 CAMPOS:85817767104 
4 Dados: 2025.11.0714:39:08 

Cleomar Eterno de Campos 
Vereador-PL 

DAISE MARTINS DE Assinado ae ron-n girai por DAM 

SOUZA:03713588171 MAI)arW2DS C'2 .11.07ZA1̂:3397-;358-04%70'1

Daise Martins de Souza 
Vereadora-PL 

Estado de Mato Grosso, aos 07 dias 

JULIANO 
ANTUNES 
78863694249 

Assinado de forma digitai 
por JULIAN° ANTUNES 
78863694249 
Dados: 2025.11.07 
14:39:43 -0400' 

Juliano Antunes 
Vereador-PL 

LUIZ AUGUSTO Au-mo &rom. di41. 10. 
LUIZ AUGUSTO SEÍrE 

SETTE 03610473126 

03610413126 Dados' 2025.1107 1439:55 

1.1u z Auguâtb Sette 
Vereador - PRD 

PAULO RICARDO Assinado deforma digital por 
PAULO RICARDO BARBOSA

BARBOSA ALVES ALVES 06264866105 

06264866105 04 00 
Dados: 2025.11.07 14:40:11 

Paulo Ricardo Barbosa Alves 
Vereador - PP 
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TEL: (66) 99216-3119 e-mail: mmistrativo tapurah.mt.leq br site: www.tapurah.mt.leq br 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083/0001-60 

JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores, 

A presente emenda tem por objetivo incluir a alteração proposta 
no inciso IV do art. 76, que trata da utilização do sistema de registro de preços em 
processos de dispensa de licitação, também no § 10 do art. 126 da Lei n° 
14.133/2021, o qual versa sobre a mesma matéria. 

A medida busca harmonizar a redação legal, evitando lacunas 
interpretativas e divergências normativas entre dispositivos que tratam do 
mesmo tema, assegurando maior coerência, segurança jurídica e 
uniformidade ao texto da Lei. 

A proposição também visa garantir a possibilidade de adoção 
do sistema de registro de preços em processos de dispensa realizados 
exclusivamente pela Câmara Municipal de Tapurah, assegurando maior 
eficiência administrativa e economicidade nas contratações públicas. 

A presente proposição se amolda dentro das competências da 
Câmara Municipal de vereadores prevista na Lei Orgânica, além de respeitar a 
Constituição. Por isso a colaboração de todos os vereadores para aprovação 
desse projeto de lei é de extrema importância. 

Assinado deforma digital por 

CLEOMAR ETERNO DE CLEOMAR ETERNO DE 
CAMPE:15135217767164 
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Vereador-PL 
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Juliano Antunes 
Vereador-PL 

LUIZ AUGUSTO I,.
LUIZ AUGUSTO SERE 

Assinado de forma digital a 

SETTE 03610473126 
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Luiz Augusto Sette 
Vereador - PRD 
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Vereador- PP 
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